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Convênio ICMS 42/18 - Dispõe sobre a adesão dos
Estados do Amazonas, do Paraná e de Santa Catarina às
disposições do Convênio ICMS 16/15, que autoriza a conceder
isenção nas operações internas relativas à circulação de energia
elétrica, sujeitas a faturamento sob o Sistema de Compensação de
Energia Elétrica de que trata a Resolução Normativa nº 482, de
2012, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;

Convênio ICMS 44/18 - Dispõe sobre a inclusão do
Estado do Amapá nas disposições do § 3º da cláusula primeira do
Convênio ICMS 102/13, que autoriza as unidades federadas que
menciona a concederem crédito presumido na aquisição de energia
elétrica e de serviço de comunicação;

Convênio ICMS 45/18 - Autoriza o Estado de Santa
Catarina a conceder remissão de créditos tributários relativos ao
ICMS, decorrentes da saída interna de suínos vivos de

estabelecimento de produtor com destino à cooperativa de que faça
parte;

Convênio ICMS 46/18 - Autoriza o Estado de Rondônia a
dispensar ou reduzir multas e juros devidos pela CENTRAIS
ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A, nas hipóteses que
especifica.

BRUNO PESSANHA NEGRIS

RETIFICAÇÃO

Em atendimento as solicitações das Secretarias de Fazenda do Distrito Federal, Espírito Santo e Goiás, retifica-se o Ato COTEPE/PMPF nº 10, de 28 de maio de 2018, publicado no DOU de 29
de maio de 2018, Seção 1, páginas 25 e 26, nas linhas referentes às unidades federadas supracitadas:

a) onde se lê:
"

. *DF 4,5960 5,9020 * * 5,3562 5,3562 - 3,4640 3,2990 - - -

. *ES * * * * * * * * * * * *

. *GO 4,5005 6,5749 * * 5,6477 5,6477 - 2,6945 - - - -

"
leia-se:
"

. DF * 5,9020 * * 5,3562 5,3562 - 3,4640 3,2990 - - -

. ES * * **2,9057 **2,8192 * * * * - - - -

. GO * * * * 5,6477 5,6477 - * - - - -

"
b) onde se lê:
"b) ** reduz os valores - Mato Grosso do Sul...";
leia-se:
"b) ** reduz os valores - Espírito Santo: R$ 0,46; Mato Grosso do Sul...".

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PORTARIA Nº 43, DE 1º DE JUNHO DE 2018

Altera a Portaria PGFN no 29, de 12 de
janeiro de 2018, para prorrogar o prazo de
adesão ao Programa de Regularização
Tributária Rural (PRR) de que trata a Lei nº
13.606, de 9 janeiro de 2018, para os débitos
administrados pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no
uso das atribuições que lhe conferem o art. 10, inciso I, do Decreto-Lei nº
147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do
Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de
janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 13 da Lei nº 13.606,
de 9 janeiro de 2018, e no art. 1º da Media Provisória nº 834, de 29 de
maio de 2018, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º e 14 da Portaria PGFN nº 29, de 12 de
janeiro de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A adesão ao PRR ocorrerá mediante requerimento a ser
protocolado nas unidades de atendimento da PGFN ou da Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) do domicílio tributário do devedor, no
período de 1º de fevereiro a 30 de outubro de 2018, e abrangerá os
débitos indicados pelo sujeito passivo, na condição de contribuinte ou de
sub-rogado.

....................................................................................................
§ 2º Os produtores rurais e os adquirentes que aderiram ao

parcelamento previsto na Medida Provisória nº 793, de 31 de julho de
2017, poderão, até 30 de outubro de 2018, efetuar a migração para as
modalidades de parcelamento previstas na Lei nº 13.606, de 9 de janeiro
de 2018, exclusivamente por meio do sítio da PGFN na internet, no
endereço http://www.pgfn.gov.br, no Portal e-CAC PGFN, opção
"Migração"." (NR)

"Art. 14. O sujeito passivo deverá comparecer às unidades de
atendimento da PGFN ou da RFB de seu domicílio tributário, até o dia 29
de novembro de 2018, para comprovar o pedido de desistência e a
renúncia de ações judiciais, mediante a apresentação da 2ª (segunda) via
da correspondente petição protocolada ou de certidão do Cartório que
ateste a situação das referidas ações". (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FABRÍCIO DA SOLLER

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 3,
DE 1º DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre a impossibilidade de apuração
de créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins de que trata o § 14
do art. 3º c/c art. 15, II, todos da Lei nº
10.833, de 2003, após a alienação do
bem.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XXV do art. 327 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, tendo em
vista o disposto no § 14 do art. 3º c/c art. 15, II, todos da Lei nº
10.833, de 2003, e considerando o disposto na Solução de
Divergência nº 6, 13 de junho de 2016, declara:

Art. 1º A opção de calcular os créditos da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins em função da depreciação do bem, à taxa de
1/48 (um quarenta e oito avos) por mês sobre o valor de aquisição,
nos termos do § 14 do art. 3º c/c art. 15, II, todos da Lei nº 10.833,
de 2003, aplica-se ao bem integrante do ativo imobilizado enquanto
não alienado.

Parágrafo único. No caso da alienação do bem antes do
aproveitamento das 48 parcelas de crédito de que trata o caput, é
vedada a utilização das parcelas restantes.

Art. 2º Ficam modificadas as conclusões em contrário
constantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência
emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de
comunicação aos consulentes.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.808, DE 30 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre o Programa Especial de
Regularização Tributária das
Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte Optantes pelo Simples Nacional
(Pert-SN), instituído pela Lei
Complementar nº 162, de 6 de abril de
2018.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 327 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 162, de 6 de abril de 2018, e nas
Resoluções CGSN nºs. 138 e 139, de 19 de abril de 2018,

R E S O LV E :
Art. 1º O Programa Especial de Regularização Tributária

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Optantes pelo
Simples Nacional (Pert-SN), instituído pela Lei Complementar nº
162, de 6 de abril de 2018, será implementado, no âmbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), em conformidade
com o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO I
DA ABRANGÊNCIA DO PERT-SN
Art. 2º Poderão ser liquidados na forma do Pert-SN débitos

vencidos até 29 de dezembro de 2017, constituídos ou não,
inclusive os incluídos em acordos de parcelamentos celebrados
anteriormente, rescindidos ou ativos, e débitos cuja procedência
esteja em fase de discussão administrativa ou judicial, apurados na
forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Simples Nacional) ou do Sistema de Recolhimento em
Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples
Nacional (Simei) pelo Microempreendedor Individual (MEI).

§ 1º Para fins de contagem de tempo de contribuição para
obtenção dos benefícios previdenciários, o MEI poderá incluir no
Pert-SN débitos não exigíveis, observado o disposto no § 15 do art.
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 2º A inclusão de débitos não constituídos, prevista no
caput, depende da entrega, no mínimo 3 (três) dias antes da
protocolização do requerimento de adesão ao Pert-SN, do Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional -
Declaratório (PGDAS-D), ou da Declaração Anual Simplificada
para o Microempreendedor Individual (DASN-Simei), conforme o
caso,

§ 3º Não poderão ser parcelados na forma do Pert-SN:
I - multas por descumprimento de obrigação acessória;
II - a Contribuição Patronal Previdenciária para a

Seguridade Social a cargo da empresa optante, tributada com
base:

a) nos Anexos IV e V da Lei Complementar nº 123, de
2006, até 31 de dezembro de 2008; ou

b) no Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, a
partir de 1º de janeiro de 2009;

III - os demais tributos ou fatos geradores não abrangidos
pelo Simples Nacional, a que se refere o § 1º do art. 13 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, inclusive aqueles passíveis de
retenção na fonte, de desconto realizados por terceiros por força de
contrato, ou de sub-rogação; e

IV - débitos dos sujeitos passivos com falência decretada
na forma prevista na Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.

CAPÍTULO II
DAS MODALIDADES DE LIQUIDAÇÃO DOS

D É B I TO S
Art. 3º O sujeito passivo poderá liquidar os débitos

abrangidos pelo Pert-SN mediante o pagamento, em espécie, de no
mínimo 5% (cinco por cento) do valor da dívida consolidada, sem
reduções, em 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas, e o
restante:

I - poderá ser liquidado integralmente, em parcela única, com
redução de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e de 70%
(setenta por cento) das multas de mora, de ofício ou isoladas;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2018-07-24T15:59:11-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




